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MUNICIPro DE MURÇA

REGULAMENTO no CONSELHO DE COORDENAÇÃO DA AVALIAÇÃD DA CMARA MUNICIPAL

DE MURÇA

CAPITULO r

Objecto ecornponlçae

o actual sznrerna znregreao de minação gestão e aviliaçáo do dessmpanm ne Mmiumçãu Publrea

(SIADAP) rar estabelecido para Ler no ama/mw, de 25 na Dezembre. euro provem de avaraçan se

encenna regulamento para Escudo Regulamentar n' ramos. de 4 de Sempre, aprrcedo &

Mmmislraçáu Leal e Pavuna na 759/2009 de re de Juruna. que preeeae & adaptação do sistema ao

peenear nae amarre dos esmbeleernrenree públms de educação preeseorar e dos ensrnes nem: a

secumáno

Dernrre o Decreto Requrarnenrer rv' 18/2009, de A de mmm, m n.- 1 do artigo zw, que iurrre dos

órgãos a que se refere a n,“ 1 do amgu :- lumens um conselho de mmeuaçh, com as damas

adaptações gravuras no amgu ar da Funan: n ' rss/zm da ra de .rrrrno

Nas Mumciprns, a conselho de menação ea avaliação e plesidrdu pelo presidente da camera e

rnregra;

aro: vereadores que exerçam funções a rernpa rnrarnr.

nro dirigem resporrsávsl para área das musas humanas.

GUNS amoo drrigenlss, designados pela Flame!“! da câmara.

Assim, o presente regurarnenro carne as regras da fnneranernenw aa conearna de Coordenação da

Avarreçaa na Câmara Municipar de Murça, ausvés das quais desempenhará as eonrpereneras

msagradasnequeresaralenras.

Miga «-

Objmn

o presenre ragnlarnernn aanne as regras da runer'onernenro do Conselho de Coordena,» de Avalração.

amante desrgnauo por CCA. da camara Mumorpal de Murça, altar/és aas quars desempenha as

wmpe'kêmrasonnsagmas m Deem Regulamentar na 15/2005, de o de Setembro

«aaa ;
7
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Amgo ?

Ãmhlm da apllcaçio

i- A aplicação ao mguiamanm abrange Mas os iumnaiioe. agentes e demais (rabalhadmes na

Câmara Municipal de Murça, independem da impeçam vinculo miam. desde que comutado: por

szo superiora 5915 meses.

27 mm :xcluldns do amam ua apiicaçaa do areaania vegulamaniu aa plusladms de serviços a os

estigmas

CAPITULO il

Compchinclu e uma"

6— o ou na Cantam Municipal de Murça e o órgão raguiadar e wnauniw do sistema da avaiaçãn na

aesemmm a a gerem suar da aplicação objeniva e menu desta sismma, ao quai cabe,

mmanamenia as eaguimas competências

2—Eslaheleoer as dímclnms para uma apiicaçae objetiva e harmónica do srAnAP : a do SIADAP 3,

(ando lm consumação as documenms que integram o Cida de qaaiao ieienaa m no 5 ao Decreio

Aegulamaniai ".= isrzons na o de Selenium.—

3- Eeiabeiaaer miemaçoea gerais em mami: de ixzçáo de aquivos. de escolha de wmpemmias a de

indicadmes de mma, em especial as relativas a wmveúzaçlo da anuaçaa da supefaçsa de comum,

a. Esmmar o número de objectivos e de wmpeieneias a que aa deve summinai a Avaliação de

desempenho, podendo iazelo para Moses trabalhadores ou, quando se iusm'uzua, porunidane orgânica

ou pormrmira:

:— Garunlir :) ngnr e a duelar—ciação de desemwnhos do SIADAP 2 & SIADAP 3, cabamiiie vslidav as

avaliações de Deaempanno relevante e Desempenho inadequado, bem um proceder ao

reconhecmenm de desempenho exulsms:

s-Emmrpamavsome ns pedms de apreciação das pmposvas na avaliação dos uiraganias avaliados;

7%er as demais wmpeiencias que, por lei ou regulamsnia. ina sao comendas

Mino Io

Composição

1- o CCA da camara Municipai de Murça e msmuidu de aum com o disposto no n,“ 2 do artigo Zi."

do Dwele Regulamentar no 18/2009 de o de Serembm, de 20 de Junho,
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2- Sem prejuizo do dispoem m na anmn'ma Câmsta Munroipar devo deliberar a mação, no âmhm do

respemruo wnsexnode Coordenaçãoda avahaçãn. de uma secção autonomo país a avahaçãndo pessoal

não docenre, m rem previsuos no no 3 do anigoáã " da Lei n 'as/2007, de 25 de Dezembm;

3-an Munrelpros, o comem de Coordenação da avalraçào e plesmlo pelo pmdenme da Câmara e

integrx

o) os vereadores que exerçam «modes a tempo memo,

o) Odmgeme responsável pela amados recursos humanos,

:) Trésacímo dinoenres dusignsdns pero plesdsnts da mera

& A presídsmia do oonralno Coordenador da avahaçáo pode ser delegada nos ramos da lei, oonídnne

refere o n ' 560 me 21 da Decmo- Ragulamamaru ' maca. deA de Setemhm;

A- (: CCA o seoreranado por um Íuuciuuám designado para o siena pelo Presrdeme da camara

Monroiual

Amgc sa

Compeunclls dn pmi-iam! : do recreurlo

| - Compete ao presidanue do CCA:

!) Representar o CCA,

o) Agerdar, diriam enoenaras reunMsardmânas e extranrdmânas dn CCA:

C) Gafanliro Cumprimanln da legalidade anos dealers deveres da adminislraçáo pública;

2» Compete ao secretam) do CCA-

a) Receber os documentos relaivos aos assuntos que devarn ser suomen'dos a consideração e

apreciação do CCA.

o) Cnmmlar e enviar os documentos necessános para esmo e eeolareernronro dos assumas & (ralar na

muníáo do conselho.

c) Remeter aos merubtns du CCA, WM & devída aumenta, os documentos referentes aos assuntos a

travar na reunião do Conselho,

6) Enviar aos membros do CCA, com a anreceddnera prensa no no a do uma 6“ deste leguramento, as

oonvoeaorias para as reuniões, acompanhadas das respoeuvas ordens da mbalms;

&) Elaboraros pmieclnsdss actas das reuniões & wwederà sua redenção Mul,

oTralar Com o oresidenne do CCA, oonr os seus membros ou. sempre que tal se revele necessàno. oom

outras enodades, mas os assuntos que coragem do rnrorrnaçào ou eschrecimenlo, a m de proparnras

reuniões. Mima! :) mnmouameuh e dar audamemo às decisões do CCA,

o) Assegurar a druurooçaa dos anos do CCA, sempre que assnn «ordecrdido, assm como a enpedrçao e

o arquirm dosdocumenros amados por aquele Orgão.



a???
MUNICIPIO be MURÇA

CAPITULO HI

Funclouamlmo

Alma e"

Reunlúu ordinárias munomlumu

1 , o ceu reúne ommanamema enim os dias 21 e ;( ds Janeuu de cada ano civil, para proceder a

auáhse das propostas de avahaçso e a sua harmonização da (uma a assegurar o mmpnrmmn das

percentagem relativas a agremiação de desempenhos Iransmihdns. se Vor necessario. novas

emm aos svsuadmes, na sequência das previstas na alínea a; do n = 1 = no n - 2 do amgn 62.“ da

La " ' SS—BIZDOT da 25 de Deumbro e mimar o msm que conduz a validação dos Desempenms

rolavam: e Desempennos madaquauos e de reconhecimento dos Desempennus “selantes.

1 - o CCA pode reunusxumusuamenae sempre que necessanu, mmm convocação da uresideme

ou a pedida de um: um dos mmm do Consema,

: - A wnvucoção das reuniões ommnus e exuaommanss wa «aus com, pena mms, trás mas um; na

snucedencia, salva um mas uma“ meme

4 _ o ceu poderá seminar aos avaliadas; ou aos avaliados os elementos que julgar cumemenlss para

seu melhoresclarocimemo, bem como convuarquslqueroewes :: expor: sua poswção

5 - As reuniões podem ser suspensa: pero pmsxdeme un CCA, devendo esta decisão sef mudamemada

a constar da 8613

3 - As reumbes da CCA não são públicas

Amgo 7-

Impodlmnnbo

os mamas do CCA 35130 impedrdus de pam'cipar na vsmsçao das uassmmses dos wu: avalwanns.

bem como MWBÇSU de eveuluaís mlmações mlalivos aus mesmas

Miga xo

DellbuaçOes

1- São abismo das deliberações, os asunm constantes da andam de trabalhos, sem se, msnim

de reuniões ordinárias, dons terços uns mambms do CCA reconhecem urgência sabre deliberação

(aspewame a cultos assuntos



MuNlclPló DE MURÇA %
2 o CCA delrbera amamenta quando esteja presente a malaria absoluta de vmns dns membros

mesmas,

3- As deliberações são aprovadas por Mação nominal e por maioria absoluta de velas dos membms

plesenles

4- E proibida a abstenção.

5- No casada empale na mação, o presidenle lem vela de qualidade.

se Os membros do CCA podem lazer mnslar da acta o seu vole de veneram e as razões que ::

rrsrrfrqrrerrr,

Alwo 9a

Avlllldar

1- Nos lemas do amgn Sãoda Lel ras-emm de 15 da Dezemhm, a avaliam : da compemeia do

superior nrerarqrrlco lmedlam ou, na sua arsenal: mr lmpedlmerlln. do supemr hlelárquica ne nlrrel

seguima. cabendo ao avaliada!.

&) Negociar“ objectivos do evalredo, de acordo com os objectivos e resultados «rms pela e sua

unidade organica ou em mmm das resume-s compmnclas, e (lw as inúmeras da

Mula do desempenho, ueslgrradamenle os além de superação de obieclrvos, no quadm

das mmm» gerais mas pela CCA;

b) Ravel regularmenre mm o avaliam os ourecrlros armas negociados, alusrelos, se mem,

e repensar avallado e evolução do seu deaempenho e poesrbirrueue de melhoria,

c) Negoclar as competências que irrlegram o segundo paremelre de alienação nos lerrms da alínea

b) do mg:: 45 " edo amgo IBoda ler supra em;

a; Auler errrrelrrrerrre os trabalhadores dlleclamenle subordinadas, asssgulanda & uol-lena

aplicação dos princípios irrlegrarres da anulação:

e) Ponderzr as expecrauras dos trabalhadores no processo de rdemiicaçan das respecrrres

necessidadesdedasnnvolvlmnlo,

n Fundamenlar ar aváiações de Desempenho lelevenle e Desemperrm inadequado, nana os

elellos prevrslns na presente la

2 . o suraerior hierárquleo imedlalo deve recorrer e regisrer os conlrlbulros que regular adequam e

necesáms a uma elearva e lrrsra availaçào, designadamente quando exlslam trabalhadores com

respmsamrrrlade eleclrve ds walderlsçâe eorraenreçerr sobre 0 rrabellrn dessnvulvldu pelos erarrerrns,

%
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Artigo no ' L

Fudido do informaçõu

(: CCA pode solbnar & avahadores : avaliados, os elementos que Mga convenienles pala seu menu

esclalwmeuln

Anwo 1 1 '-

Villdzção da: proponu do ivallaçin lluil

1 - A validação das propostas de avaxaçáo «new coneswndentes às percemmns máximas de

desempenho relevante e de emma reconhecímenln de mériln, swgnímandu desempenho embate,

lmpiica dedmçàc formal, assinada pc! mas os membros do CCA, dn cumpnmenxo daqusras

percemagens.

z - Sempre que um mamhrn ao CCA, enquanto avaliador, prop-user, nesla quumzds, a avallação fmal.

«cz impedido de sobre 913 se pmnunuar no caso de a mesma ser sujena a parecer e votação no ambito

das WWW” do comem.

3 - o em delenwnam as lamas de divulgação interna. nos (elmo! de la, do resultado global da

svaiiação de desempenho e da ambuiçaa das pemenlzguns máximas de dassmcação na Mulla Bom &

Exceleme

Anigo xr

Rnlaborlo final

No im da cada período de mamão a Conseihu de mmeuaçsc de Avahação 91an o reWatónu anuar

global dos resumidas“ avahaçâa de desempenho.

emma N

nixposiçõqs "mis

Miga 13“

ugishçia subsldiàrii
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Em um o que não Estiver expressamente mm no presente mgmamento, muse as msposiçúes no

(mm do Procedmm Adminislraxivu. aprovado pelo Detran - Lew no 442/91, de 15 na Novembro, um.

como disposm na Lei no sea/zum, de 28 de Dezembro, nu Decmln Regulamentar N' mms, de 4 de

Samba, no Decreto Regulamentar noa/zoos, de 21 de Maia, na Pmana nono/zoos da ls de Julho, e

na Pomada n! 1633/2007 da 31 de Dezetuhw

Amon 14 '

Enlrld. .m vigor

o prasanbs mulamenlo entra em marimlaumu a seguiu sua aprovação

Apmvada em reuniao do Who de Coordenação

dl Avdiaçlo : 1 ' amar-ação BD reguwamsnro om:


